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EMENTA 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do art. 173, inciso I do 

Código Tributário Nacional o prazo decadencial aplicável ao lançamento de ofício 

é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos autos não se encontra 

decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de formalizar o crédito tributário. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - SÓCIO - COMPROVAÇÃO DO 

PODER DE GERÊNCIA - CORRETA A ELEIÇÃO. Legítima a manutenção do 

sócio-administrador no polo passivo da obrigação tributária, com fulcro no art. 

21, § 2º, inciso II da Lei nº 6.763/75 c/c art. 135, inciso III do CTN. 

MERCADORIA - SAÍDA DESACOBERTADA - CONTA “CAIXA”/SALDO 

CREDOR. Constatou-se, após a recomposição da conta “Caixa”, saldo credor em 

conta tipicamente devedora, autorizando a presunção de saídas de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, em conformidade com o disposto no art. 

49, § 2° da Lei nº 6.763/75 e do art. 194, § 3° do RICMS/02. A Autuada não trouxe 

aos autos quaisquer apontamentos fundamentados em sua escrituração contábil, 

de forma objetiva, de modo a contraditar o levantamento procedido pelo Fisco. 

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no inciso II do art. 56 e Multa 

Isolada capitulada na alínea “a” do inciso II do art. 55, majorada pela 

reincidência, nos termos dos § § 6º e 7º do art. 53, todos da Lei nº 6.763/75. 

Crédito tributário reformulado pelo Fisco para exclusão da majoração da multa 

isolada pela constatação de reincidência nos termos do disposto no art. 106, inciso 

II, alínea “a”, do CTN, tendo em vista a revogação, pelo art. 79, inciso I, alínea 

“e”, da Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, dos dispositivos da Lei nº 6.763/75 

(art. 53, § § 6º e 7º) que previam a referida majoração.  

Decadência não reconhecida. Decisão unânime. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 
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A autuação versa sobre a saída de mercadoria desacobertada de documento 

fiscal, no mês de janeiro de 2012, apurada mediante a constatação da existência de 

saldo credor na conta “Caixa”, presunção autorizada pelo disposto no art. 194, inciso I, 

§ 3º do RICMS/02.  

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da 

Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, majorada 

pela reincidência, conforme art. 53, § § 6º e 7º, todos da Lei nº 6.763/75.  

Da Impugnação 

Inconformados, a Autuada e o Coobrigado apresentam, tempestivamente e 

por procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 48/73 e às fls. 134/164 

respectivamente.  

Requerem a procedência da impugnação.  

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização, em manifestação de fls. 217/233, refuta as alegações da 

Defesa. 

Requer a procedência do lançamento. 

Do Parecer da Assessoria 

A Assessoria do CC/MG, em Parecer de fls. 244/258, opina, em preliminar, 

pela rejeição das prefaciais arguidas e, no mérito, por não reconhecer a decadência do 

direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário em relação ao período 

autuado e pela procedência parcial do lançamento. 

Da Reformulação do Crédito Tributário e do aditamento à impugnação 

Em face da edição da Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, que que 

revogou os dispositivos da Lei nº 6.763/75 (art. 53, § § 6º e 7º), que previam a 

majoração da multa isolada, em caso de reincidência, a Fiscalização solicitou ao 

Conselho de Contribuintes a remessa do PTA para reformulação do crédito tributário.  

O Núcleo de Atendimento, Triagem e Publicação – NATP deste CC/MG, 

encaminhou o presente PTA para a Delegacia Fiscal de Betim (fls. 261), que promoveu 

a reformulação do lançamento para exclusão da majoração das penalidades isoladas 

pela constatação de reincidência, em face do disposto no art. 79, inciso I, alínea “e”, da 

Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, que revogou os dispositivos da Lei nº 6.763/75 

(art. 53, § § 6º e 7º) que previam a referida majoração. 

Foram acostados aos autos o Termo de Rerratificação de Lançamento de fls. 

262, o Demonstrativo do Crédito Tributário de fls. 263 e o novo DCMM às fls. 264.  

Regularmente cientificados sobre a retificação, Autuada e Coobrigado, às 

fls. 269/322, aditam suas impugnações. 

A Fiscalização manifesta-se novamente às fls. 324/329, pela procedência 

parcial do lançamento, de acordo com o Termo de Rerratificação. 

 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.880/18/3ª  3
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 06/04/2018 - Cópia WEB 

Do novo Parecer da Assessoria 

A Assessoria do CC/MG, em novo Parecer, de fls. 334/337, ratifica o 

entendimento manifestado no Parecer de fls. 244/258, opinando pela procedência 

parcial do lançamento, entretanto, vinculando-a à reformulação do crédito tributário 

efetuada pela Fiscalização às fls. 262/264. 

DECISÃO 

Os fundamentos expostos nos pareceres da Assessoria do CC/MG foram os 

mesmos utilizados pela Câmara para sustentar sua decisão e, por essa razão, passam a 

compor o presente Acórdão, salvo pequenas alterações. 

Da Preliminar 

A Impugnante alega preliminarmente que o Auto de Infração é nulo visto 

que baseado em presunções. 

Aduz que a Autoridade Fiscalizadora se limitou tão somente a informar que 

a existência de saldo credor e recursos não comprovados na conta Caixa são motivos 

suficientes para se presumir a ocorrência de fato gerador e saídas desacobertadas de 

documentação fiscal, em descumprimento ao inciso IV do art. 89 do Regulamento do 

Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos (RPTA), estabelecido 

aprovado pelo Decreto nº 44.747/08. 

Entretanto tal argumento não se sustenta. 

A autuação encontra-se fundamentada na presunção legal prevista tanto na 

legislação tributária federal, quanto na mineira. No âmbito estadual, no art. 49, § 2º da 

Lei nº 6.763/75 e o art. 194, § 3º do RICMS/02 e na legislação federal que trata da 

omissão de receitas, art. 281 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR (Decreto nº 

3.000/99). 

Os citados dispositivos legais dispõem que a constatação da existência de 

saldo credor ou de recursos não comprovados na conta “Caixa” ou equivalente, 

autoriza a presunção de saída de mercadoria ou prestação de serviço tributáveis e 

desacobertadas de documento fiscal. 

Também não se sustenta a alegação de que não foi atendido o disposto no 

inciso IV do art. 89 do RPTA. 

O lançamento é um procedimento administrativo privativo das autoridades 

fiscais que devem proceder nos termos da lei para sua formalização.  

A sua formalização encontra-se determinada no estado de Minas Gerais 

pela Lei nº 6.763/75 e regulamentada pelo RPTA em seu art. 89, verbis. 

Art. 89. O Auto de Infração e a Notificação de 

Lançamento conterão, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - número de identificação;  

II - data e local do processamento; 
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III - nome, domicílio fiscal ou endereço do 

sujeito passivo e os números de sua inscrição 

estadual e no CNPJ ou CPF; 

IV - descrição clara e precisa do fato que 

motivou a emissão e das circunstâncias em que foi 

praticado; 

V - citação expressa do dispositivo legal 

infringido e do que comine a respectiva 

penalidade; 

VI - valor total devido, discriminado por tributo 

ou multa, com indicação do período a que se 

refira; 

VII - os prazos em que o crédito tributário 

poderá ser pago com multa reduzida, se for o 

caso;  

VIII - intimação para apresentação de impugnação 

administrativa, se cabível, com indicação do 

respectivo prazo, ou anotação de se tratar de 

crédito tributário não-contencioso; 

IX - a indicação da repartição fazendária 

competente para receber a impugnação, em se 

tratando de crédito tributário contencioso; 

(Grifou-se). 

Além do relatório do Auto de Infração, o Fisco elaborou o Relatório Fiscal 

(fls. 18/21), no qual esclarece o procedimento fiscal que resultou na identificação da 

ocorrência do fato gerador da obrigação, qual seja a saída de mercadorias 

desacobertadas de documentação fiscal, mediante a constatação de saldo credor na 

conta Caixa, no mês de janeiro de 2012. Encontram-se capituladas todas as 

infringências e penalidades, atendendo a todos os requisitos previstos no art. 89, do 

RPTA, notadamente ao inciso IV (descrição clara e precisa do fato que motivou a 

emissão e das circunstâncias em que foi praticado). 

Da análise dos presentes autos, em face das normas acima transcritas, 

verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos impostos pela legislação tributária 

mineira, revelando a acusação fiscal e a penalidade correspondente, habilitando e 

oportunizando defesa plena. 

Não há que se falar, portanto, em nulidade do Auto de Infração. 

Do Mérito 

Conforme relatado, a autuação versa sobre as saídas de mercadorias 

desacobertadas de documento fiscal, no mês de janeiro de 2012, apurada mediante a 

constatação da existência de saldo credor na conta “Caixa”, presunção autorizada pelo 

disposto no art. 194, inciso I, § 3º do RICMS/02.  

Exigências de ICMS, Multa de Revalidação prevista no art. 56, inciso II da 

Lei nº 6.763/75 e Multa Isolada capitulada no art. 55, inciso II, alínea “a”, majorada 

pela reincidência, conforme art. 53, § § 6º e 7º, todos da Lei nº 6.763/75.  
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Registre que foi incluído como Coobrigado o sócio-administrador Raul 

Correa de Freitas, com fundamento no inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 6.763/75 e 

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional (CTN). 

Instruem os autos o relatório fiscal de fls. 18/21, cópia do livro Razão Caixa 

(fls. 23/26), o Demonstrativo de crédito tributário e cálculo da alíquota média (fls. 

28/29) e a mídia de fls. 30 contendo o Razão e a ECD de 2012.  

A Impugnante argui a decadência do crédito tributário, com fundamento no 

disposto no § 4º do art. 150 do CTN. 

Conforme estabelece o mencionado dispositivo, se a lei não fixar prazo à 

homologação, ele será de 5 (cinco) anos, contados da ocorrência do fato gerador, e 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública tenha se pronunciado, considera-se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito tributário. 

No entanto, constitui regra geral que, ao lançamento de ofício, aplica-se o 

prazo decadencial de cinco anos e a forma de contagem fixada no art. 173, inciso I do 

CTN, como se segue: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(...) 

Sobre o tema, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 

Agravo em Recurso Especial nº 76977 RS 2011/0191109-3, de 12/04/12: 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO INDEVIDO DE ICMS. 
LANÇAMENTO DE  OFÍCIO.APLICAÇÃO DA REGRA 

PREVISTA NO ART. 173, I, DO CTN. PRECEDENTES. 

(...) 

2. "NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO, QUANDO OCORRE O RECOLHIMENTO EM 

DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DEVE A 

AUTORIDADE FISCAL PROCEDER AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

(CTN, ART. 149), INICIANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL DE 

CINCO ANOS NO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE 

EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO FEITO (ART. 173, I, 
DO CTN)." (RESP 973189/MG, REL. MIN. CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, JULGADO EM 04/09/2007, DJ 19/09/2007, P. 
262).AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME 

(GRIFOU-SE). 

Mais recentemente, pronunciou-se o STJ, no Agravo Regimental nos EDcl 

no REsp 1264479/SP, em acórdão de relatoria do Ministro Gurgel de Faria, publicado 

em 10/08/16. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. 
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. 
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ART. 173, I, DO CTN. VÍCIO NA NOTIFICAÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO, POR OCASIÃO DO JULGAMENTO DO RESP 

973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC, 
FIRMOU O ENTENDIMENTO DE QUE A DECADÊNCIA PARA A 

CONSTITUIÇÃO DE TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO DEVE SER CONTADA NA FORMA DO ART. 173, I, 
DO CTN, PARA OS CASOS EM QUE A LEI NÃO PREVÊ O 

PAGAMENTO ANTECIPADO OU QUANDO, EXISTINDO TAL 

PREVISÃO LEGAL, O RECOLHIMENTO NÃO É REALIZADO. 

2. A ALEGAÇÃO DE QUE A NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO NÃO 

OCORREU DENTRO DO PRAZO DECADENCIAL NÃO FOI 

ENFRENTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO, RAZÃO PELA QUAL 

INCIDE, NO PONTO, O ENTENDIMENTO CONTIDO NA SÚMULA 282 

DO STF. 

3. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

E também no AgRg no Agravo em Recurso Especial nº 533.405 –RS 

(2014/0144927-8): 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ICMS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

PAGAMENTO ANTECIPADO. ARTIGO 173, I, DO CTN. 
ENTENDIMENTO FIRMADO NO RESP 973.733/SC, SOB O 

RITO DO ARTIGO 543-C DO CPC. 

1. A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE, NO JULGAMENTO DO 

RESP 973.733/SC, SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO 

CPC, FIRMOU A COMPREENSÃO DE QUE NOS CASOS DE 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO, 
QUANDO NÃO HÁ O PAGAMENTO ANTECIPADO – CASO DOS 

AUTOS -,O PRAZO DECADENCIAL PARA O LANÇAMENTO DE OFÍCIO 

É AQUELE ESTABELECIDO NO ART.173, I, DO CTN. 

2. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário relativo ao exercício de 2012 somente expirou em 31/12/17, nos termos do 

inciso I do mencionado art. 173, não ocorrendo a decadência relativamente ao crédito 

tributário exigido, uma vez que a Autuada foi regularmente intimada da lavratura do 

Auto de Infração em 16/03/17 (fls. 04). 

A Fiscalização, mediante análise da escrita contábil da Autuada, constatou 

em seu livro Razão saldo credor na conta “Caixa” no dia 29/01/12 conforme registros 

de fls. 26.  

Ora, tratando-se o Caixa de conta contábil de natureza devedora, destinada a 

registrar a movimentação dos recursos, e estando a apresentar saldo credor, conclui-se 

que houve falta de escrituração de receitas. 
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Cabe ressaltar que o saldo foi declarado pela Autuada, fazendo-se 

desnecessário a recomposição da conta contábil. 

No tocante ao mérito, os Impugnantes sintetizam sua defesa na tese de que 

“o lançamento, enquanto ato jurídico administrativo, deve ser fundamentado, ou seja, o 

Fisco tem de oferecer prova concludente de que o evento ocorreu na estreita 

conformidade da previsão genérica da hipótese normativa”. 

Entretanto, a constatação da existência de saldo credor na conta Caixa 

caracteriza omissão de receitas, ou seja, saídas de mercadorias desacobertadas de 

documentação fiscal.  

O saldo credor de caixa (caixa negativo) é indício lógico de falta de 

escrituração de receitas. O Decreto nº 3.000/99 que regulamenta o Imposto de Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza, em seu art. 281, define as hipóteses de presunção da 

omissão de registro de receitas, in verbis:  

RIR - Decreto nº 3.000/99: 

Omissão de Receita 

Art. 281. Caracteriza-se como omissão no registro 

de receita, ressalvada ao contribuinte a prova da 

improcedência da presunção, a ocorrência das 

seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977, art. 12, § 2º, e Lei nº 9.430, de 1996, 

art. 40): 

I - a indicação na escrituração de saldo credor 

de caixa; 

II - a falta de escrituração de pagamentos 

efetuados; 

III - a manutenção no passivo de obrigações já 

pagas ou cuja exigibilidade não seja comprovada. 

(Grifou-se). 

Na legislação mineira, a presunção está regulamentada no art. 49, § 2º da 

Lei nº 6.763/75 c/c art. 194, § 3º do RICMS/02, in verbis: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 49 - A fiscalização do imposto compete a 

Secretaria de Estado de Fazenda, observado o 

disposto no art. 201 desta Lei. 

§ 1º - Para os efeitos da fiscalização do 

imposto, é considerada como subsidiária a 

legislação tributária federal. 

(...) 

§ 2º - Aplicam-se subsidiariamente aos 

contribuintes do ICMS as presunções de omissão de 

receita existentes na legislação de regência dos 

tributos federais.  

RICMS/02 

Art. 194 - Para apuração das operações ou das 

prestações realizadas pelo sujeito passivo, o 
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Fisco poderá utilizar quaisquer procedimentos 

tecnicamente idôneos, tais como: 

I - análise da escrita comercial e fiscal e de 

documentos fiscais e subsidiários; 

(...) 

§ 3º - O fato de a escrituração indicar a 

existência de saldo credor ou de recursos não 

comprovados na conta “Caixa” ou equivalente, ou a 

manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou 

inexistentes, autoriza a presunção de saída de 

mercadoria ou prestação de serviço tributáveis e 

desacobertadas de documento fiscal. (Grifou-se). 

Conforme se depreende dos dispositivos legais supracitados, a constatação 

da existência de saldo credor ou de recursos não comprovados na conta “Caixa” ou 

equivalente, ou a manutenção, no passivo, de obrigações já pagas ou inexistentes, 

autoriza a presunção de saída de mercadoria ou prestação de serviço tributáveis e 

desacobertadas de documento fiscal. 

Assim, cabe à Autuada o ônus de contraditar a presunção normativa, 

explicitando a origem dos recursos do ativo e, a quais obrigações correspondem os 

valores lançados no passivo.  

Nesta toada, cumpre destacar que é admissível o uso de presunções, como 

meio indireto de prova, na impossibilidade de se apurar concretamente o crédito 

tributário, quando há fortes indícios, vestígios e indicações claras da ocorrência do fato 

gerador sem o devido pagamento do tributo. 

A presunção é uma ilação que se tira de um fato conhecido para se provar, 

no campo do Direito Tributário, a ocorrência da situação que se caracteriza como fato 

gerador do tributo. 

Note-se que a utilização de presunção não fere o princípio da estrita 

legalidade ou da tipicidade cerrada, pois não há alargamento da hipótese de incidência 

do tributo, tampouco aumento da base de cálculo. 

Importante, também, destacar que a utilização de presunção, pelo Fisco, não 

inibe a apresentação de provas por parte da Contribuinte em sentido contrário ao fato 

presumido. Antes, pelo contrário, faz crescer a necessidade de apresentação de tal 

prova a fim de refutar a presunção do Fisco. 

Sobre a questão, Lídia Maria Lopes Rodrigues Ribas, em seu livro 

“Processo Administrativo Tributário”, assim se manifesta: 

Quando a lei estabelece a presunção para abranger 
pela tributação certas realidades econômicas, o 
contribuinte deve provar que o ato que praticou se 
encontra fora da previsão legal. 

Nesses casos é a lei que dispensa a Administração 
Fiscal da prova direta de certos fatos – o que permite 
concluir que os julgadores, então, não podem deixar de 
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aplicar tais normas, até prova em contrário do 
contribuinte. 

Trata-se, como é cediço, de presunção relativa, que admite prova em 

contrário. Mas essa prova cabe à Autuada. Ao Fisco cabe provar o fato indiciário, 

definido na lei como necessário e suficiente ao estabelecimento da presunção, qual seja 

existência de saldo credor ou de recursos não comprovados na conta “Caixa”.  

As presunções legais juris tantum têm o condão de transferir o ônus da 

prova da Fiscalização para o Sujeito Passivo da relação jurídico-tributária, cabendo a 

este comprovar a não ocorrência da infração presumida, conforme demonstra decisões 

adiante:  

“CHEQUES COMPENSADOS - COMPROVADO O 

LANÇAMENTO A DÉBITO DE CAIXA DE CHEQUES CUJA 

COMPENSAÇÃO SE DEU EM FAVOR DE PESSOAS ESTRANHAS AOS 

PAGAMENTOS EFETUADOS NO MESMO DIA E NO MESMO VALOR, 

CONFIGURA-SE A OMISSÃO DE RECEITAS, NÃO NA FORMA 

PRESUNTIVA, MAS NA CONCRETA, NO VALOR DO SUPRIMENTO 

INEXISTENTE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO 

SUJEITO PASSIVO. CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS - 

CSRF – PRIMEIRA TURMA / ACÓRDÃO CSRF/01-04.012 EM 

19/08/2002. PUBLICADO NO DOU EM: 05.08.2003.”  

(...) 

ACÓRDÃO 103-20.949 EM 19.06.2002. PUBLICADO NO 

DOU EM 30.12.2002. 1° CONSELHO DE CONTRIBUINTES / 
3A. CÂMARA  

PRESUNÇÕES LEGAIS - A CONSTATAÇÂO NO MUNDO 

FACTUAL DE INFRAÇÕES CAPITULADAS COMO 

PRESUNÇÕES LEGAIS JURIS TANTUM, TEM O CONDÃO 

DE TRANSFERIR O DEVER OU ÔNUS PROBANTE DA 

AUTORIDADE FISCAL PARA O SUJEITO PASSIVO DA 

RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA, DEVENDO ESSE, 
PARA ELIDIR A RESPECTIVA IMPUTAÇÃO, PRODUZIR 

PROVAS HÁBEIS E IRREFUTÁVEIS DA NÃO 

OCORRÊNCIA DA INFRAÇÃO.  

(...) 

ACÓRDÃO 107-07664 EM 13.05.2004. PUBLICADO NO 

DOU EM 02.09.2004. 1° CONSELHO DE CONTRIBUINTES / 
7A. CÂMARA  

PRESUNÇÕES LEGAIS - PROVA - NAS PRESUNÇÕES 

LEGAIS O FISCO NÂO ESTÁ DISPENSADO DE PROVAR O 

FATO ÍNDICE (EXISTÊNCIA DE SUPRIMENTOS DE CAIXA 

FEITOS POR SÓCIOS, SEM COMPROVAÇÃO DA ORIGEM 

E DA EFETIVA ENTREGA DOS RECURSOS). PROVADO 

ESTE, DA EFETIVA ENTREGA DOS RECURSOS), AI SIM 

NÃO PRECISA O FISCO NÃO COMPROVAR A OMISSÃO 

DE RECEITAS (FATO PRESUMIDO).  
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Poderia a Impugnante ilidir a acusação fiscal anexando aos autos prova 

plena, objetiva e inquestionável, mediante documentação idônea. Como assim não 

agiu, aplica-se o disposto no art. 136 do RPTA, in verbis: 

Art. 136 - Quando nos autos estiver comprovado 

procedimento do contribuinte que induza à 

conclusão de que houve saída de mercadoria ou 

prestação de serviço desacobertada de documento 

fiscal, e o contrário não resultar do conjunto 

das provas, será essa irregularidade considerada 

como provada. 

Registre-se que a jurisprudência trazida pela Impugnante (Recurso Especial 

nº 11.351), cuja citação da Súmula 182 do antigo Tribunal Federal de Recursos, não se 

aplica ao caso dos autos, visto que não se trata arbitramento com base em extratos 

bancários, mas em presunção legal prevista no art. 49, § 2° da Lei nº 6.763/75 e do art. 

194, § 3° do RICMS/02, c/c o art. 281 do Decreto nº 3.000/99 (RIR), face à existência 

de saldo credor na conta Caixa, constatada pela declaração do próprio contribuinte em 

seu livro contábil Razão.  

Corretas as exigências do ICMS incidente sobre as operações, acrescido da 

Multa de Revalidação, prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75, apenando o 

descumprimento da obrigação principal de recolher o imposto devido.  

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

A Multa Isolada, por descumprimento de obrigação acessória, foi aplicada 

corretamente pelo Fisco, por determinação expressa no art. 55, inciso II, alínea “a”, da 

Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 
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Registre-se que o § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75 teve a sua redação 

alterada por meio da Lei nº 22.549 de 30 de junho de 2017 (MG de 01/07/17), e, mais 

recentemente, pela Lei nº 22.796, de 28 dezembro de 2017, nos seguintes termos: 

LEI Nº 22.796, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017 

(MG de 29/12/2017) 

Art. 19 - Os incisos I e II do § 2º do art. 55 da 

Lei nº 6.763, de 1975, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 55 – (…) 

§ 2º - (…) 

I - ficam limitadas a duas vezes o valor do 

imposto incidente na operação ou prestação; 

(...)”(Destacou-se). 

Verifica-se que a nova redação do § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75 passou 

a prever, em seu inciso I, limite máximo para todas as penalidades previstas no art. 55 

da citada lei. 

Observa-se que a limite máximo da multa isolada refere-se ao imposto 

incidente na operação ou prestação e não ao imposto exigido.  

Dessa forma, verificando-se os valores da citada multa isolada constante do 

Demonstrativo do Crédito Tributário, conclui-se que o quantum exigido é menor que o 

limite máximo previsto no novel § 2º do art. 55 da Lei nº 6.763/75 (duas vezes o valor 

do imposto incidente). Assim, não há que se efetuar qualquer ajuste na sua exigência.  

A Fiscalização promoveu a reformulação do lançamento da exclusão da 

majoração da penalidade isolada pela constatação de reincidência, em face do disposto 

no art. 79, inciso I, alínea “e”, da Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, que revogou 

os dispositivos da Lei nº 6.763/75 (art. 53, § § 6º e 7º) que previam a referida 

majoração, aplicando-se ao caso, a retroação benigna prevista no art. 106, inciso II, 

alínea “a”, do CTN. 

Entretanto, a Autuada alega que a planilha demonstrativa do crédito 

tributário não contempla tal exclusão, tendo sido mantido tanto na planilha quanto no 

Demonstrativo do credito tributário (fls. 264).  

Tal argumento não se comprova.  

Tanto a planilha de fls. 263, quanto o Demonstrativo do Crédito Tributário 

de fls. 264 apresentam os valores corrigidos, tendo contemplado a exclusão da 

majoração de Multa Isolada em 100% (cem por cento). 

Equivoca-se a Impugnante quando pleiteia a exclusão da multa isolada da 

autuação.  

O art. 79, inciso I, alínea “e”, da Lei nº 22.549, revogou os § § 6º e 7º do 

art. 53 da Lei nº 6.763/75, que tratam da majoração da multa isolada, e não a própria 

penalidade. Examine-se: 
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Art. 79 - Ficam revogados: 

I - na Lei nº 6.763, de 1975: 

(...) 

e) o item 1 do § 5º e os §§ 6º e 7º do art. 53; 

(...)  

Ressalte-se, portanto, que a Multa Isolada, por descumprimento de 

obrigação acessória, foi aplicada corretamente pelo Fisco, por determinação expressa 

no art. 55, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 6.763/75, in verbis: 

Art. 55 - As multas para as quais se adotarão os 

critérios a que se referem os incisos II a IV do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

II - por dar saída a mercadoria, entregá-la, 

transportá-la, recebê-la, tê-la em estoque ou 

depósito desacobertada de documento fiscal, salvo 

na hipótese do art. 40 desta Lei - 40% (quarenta 

por cento) do valor da operação, reduzindo-se a 

20% (vinte por cento) nos seguintes casos: 

a) quando as infrações a que se refere este 

inciso forem apuradas pelo Fisco, com base 

exclusivamente em documentos e nos lançamentos 

efetuados na escrita comercial ou fiscal do 

contribuinte; 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, inclusive quanto ao pretenso efeito confiscatório da multa, cumpre registrar 

que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a dispositivos de lei, por 

força de sua limitação de competência constante do art. 182 da Lei nº 6.763/75 (e art. 

110, inciso I do RPTA), in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Com relação à afronta ao princípio do não confisco, assim foi o voto da 

Ministra Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO 

CONFISCO: “NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, 
PREVISTA NO ART. 56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, 
RELATIVA AO RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO 

(NATUREZA MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL 

DE 100% (CEM POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO 

QUE NÃO DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) 
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OBSERVE-SE QUE A REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA 

POSSÍVEL NAS HIPÓTESES DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 

9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO RESTOU VERIFICADO NOS 

PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE MAIS A MAIS, 
OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA EXECUÇÃO FISCAL 

EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA MULTA ISOLADA EM 

PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, CONQUANTO ELEVADA 

NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O LIMITE DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO NEGÓCIO 

COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA EMPRESA 

AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). AG. 
REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 MINAS 

GERAIS DE 07/04/2015. 

Quanto à sujeição passiva, verifica-se que figura nos autos como 

Coobrigado o sócio-administrador Raul Correa de Freitas, com fundamento no inciso II 

do § 2º do art. 21 da Lei nº 6.763/75 e inciso III do art. 135 do CTN. 

O art. 121, parágrafo único, II do CTN define como responsável tributário o 

sujeito passivo da obrigação principal cuja obrigação decorre de disposição expressa da 

lei, sem que o mesmo tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o fato 

gerador.  

Por outro lado, o art. 124, II do CTN prescreve que “são solidariamente 

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei”. Dos ensinamentos do Mestre 

Hugo de Brito Machado, veja-se: 

“Diz o CTN que são solidariamente obrigadas as 
pessoas que tenham interesse comum na situação que 
constitua o fato gerador da obrigação principal (art. 
124, inc. I) e também as pessoas expressamente 
designadas por lei (art. 124, inc. II). 

As pessoas com interesse comum na situação que 
constitui fato gerador da obrigação de pagar um 
tributo são solidariamente obrigadas a esse 
pagamento, mesmo que a lei específica do tributo em 
questão não o diga. É uma norma geral, aplicável a 
todos os tributos. 

Também são solidariamente obrigadas as pessoas 
expressamente designadas por lei, isto é, a lei pode 
estabelecer a solidariedade entre pessoas que não 
tenham interesse comum na situação que constitui o 

fato gerador do tributo. Se há interesse comum, a 
solidariedade decorre do próprio Código Tributário 
Nacional. Independe de dispositivo da lei do tributo. Se 
não há interesse comum, a existência de solidariedade 
depende de previsão expressa da lei do tributo.” 

(Machado, Hugo de Brito – Curso de Direito Tributário 
– 28ª Edição – Malheiros Editores – fl. 174) 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

22.880/18/3ª  14
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 06/04/2018 - Cópia WEB 

Em outras palavras, a solidariedade não é forma de inclusão de um terceiro 

no polo passivo da obrigação tributária, não é espécie de sujeição passiva indireta, 

apenas forma de graduar a responsabilidade daqueles sujeitos que já compõem o polo 

passivo. 

A inclusão do sócio-administrador como responsável coobrigado pelo 

crédito tributário ora discutido, baseou-se na previsão legal estabelecida no art. 135, 

inciso III do CTN, e no art. 21, § 2º, inciso II da Lei n.º 6.763/75, ipsis litteris: 

CTN: 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: 

(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de 

pessoas jurídicas de direito privado. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pela 

obrigação tributária: 

(...) 

§ 2º - São pessoalmente responsáveis pelos 

créditos correspondentes a obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto: 

(...) 

II - o diretor, o administrador, o sócio-gerente, 

o gerente, o representante ou o gestor de 

negócios, pelo imposto devido pela sociedade que 

dirige ou dirigiu, que gere ou geriu, ou de que 

faz ou fez parte. (Grifou-se). 

Importante ressaltar que não há dúvidas quanto à condição de administrador 

do sócio Raul Correa de Freitas, conforme se comprova pela Quarta Alteração do 

Contrato Social, fls. 34/39 dos autos.  

Em sua defesa o Coobrigado alega que, por determinação expressa do art. 

135 do CTN, a responsabilidade do sócio somente ocorrerá quando demonstrado de 

forma inequívoca que este agiu com excesso de poderes ou infração à lei, contrato 

social ou estatutos. E que, no caso, trata-se de simples inadimplência de tributos e não 

de sonegação ou infração à lei. 

No entanto, a simulação de registros contábeis, para ocultar a ocorrência do 

fato gerador do ICMS (saídas de mercadorias desacobertadas de documentação 

fiscal), é um típico ato ilícito, cujo dolo específico decorre de conclusão lógica, pois 

sendo ilícito o ato e não tendo ocorrido lançamentos retificadores, afasta-se a hipótese 

de erro e conclui-se que houve a intenção da prática do ato (dolo específico elementar). 
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No caso dos autos, vê-se que há comprovação de atos praticados 

contrariamente à lei, contemporâneos ao surgimento da obrigação tributária. 

O Superior Tribunal de Justiça vem consolidando jurisprudência no sentido 

de que, quando há infração à lei, os sócios-gerentes, administradores e outros 

respondem pela obrigação tributária como no AgRg no Ag 775621 / MG, julgado em 

2007, relator Ministro José Delgado, nos seguintes termos: 

OS BENS DO SÓCIO DE UMA PESSOA JURÍDICA COMERCIAL NÃO 

RESPONDEM, EM CARÁTER SOLIDÁRIO, POR DÍVIDAS FISCAIS 

ASSUMIDAS PELA SOCIEDADE. A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

IMPOSTA POR SÓCIO-GERENTE, ADMINISTRADOR, DIRETOR OU 

EQUIVALENTE SÓ SE CARACTERIZA QUANDO HÁ DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE OU SE COMPROVA INFRAÇÃO À LEI 

PRATICADA PELO DIRIGENTE. (GRIFOU-SE). 

No mesmo sentido, o TJ/RS nos embargos infringentes nº. 594124984, 1º 

Grupo de Câmaras Cíveis, decidiu: 

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA (CTN ART. 135, 
III). SÓCIO GERENTE, QUE SE DEMITIU DE SOCIEDADE POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA ANTES DO 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. INCIDÊNCIA NO CASO, DOS 

ARTS. 10 E 16 DO DECRETO Nº 3.708, DE 10.01.19, VEZ QUE O 

AUTO DE APREENSÃO E O LANÇAMENTO DO ICMS, COM MULTA 

DECORREM DE ATOS CONTRÁRIOS À LEI – OPERAÇÃO DE 

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIA E TRANSPORTE DA MESMA SEM A 

EMISSÃO DAS CORRESPONDENTES NOTAS FISCAIS – 

PRATICADOS QUANDO O EMBARGANTE AINDA INTEGRAVA A 

SOCIEDADE NA QUALIDADE DE SÓCIO-GERENTE. (GRIFOU-SE). 

O TJ/MG, em recente decisão, por unanimidade, no processo nº. 

1.0479.98.009314-6/001(1), relator Desembargador Gouvêa Rios, firmou o seguinte 

entendimento, conforme ementa: 

[...] O NÃO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO CONSTITUI INFRAÇÃO À 

LEI TRIBUTÁRIA, RAZÃO POR QUE OS SÓCIOS-GERENTES PODEM 

SER RESPONSABILIZADOS PESSOALMENTE PELOS CRÉDITOS 

RELATIVOS ÀS OBRIGAÇÕES CONSTITUÍDAS À ÉPOCA DO 

GERENCIAMENTO, NOTADAMENTE SE CONSTATADA A INTENÇÃO 

DE BURLAR O FISCO ESTADUAL, UTILIZANDO INDEVIDAMENTE DE 

BENEFÍCIO FISCAL (ALÍQUOTA REDUZIDA) DESTINADO ÀS 

EXPORTAÇÕES. [...]. 

No mesmo processo, acompanhando o relator Des. Gouvêa Rios, a Des. 

Vanessa Verdolim Hudson Andrade após algumas considerações concluiu: 

ISTO COLOCADO, VÊ-SE, NO CASO CONCRETO, QUE SE 

ENCONTRA COMPROVADO NOS AUTOS (F. 28 E 37) A 

ADMINISTRAÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE COM O USO 

INDEVIDO DA ALÍQUOTA REDUZIDA E DA VENDA MERCANTIL 

FRAUDULENTA, PELO QUE RESPONDEM OS SÓCIOS 

SOLIDARIAMENTE. 
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Portanto, não se aplica aos autos a Súmula 430, por não se tratar de simples 

o inadimplemento da obrigação tributária, mas de prática de atos contrários à lei. 

Induvidoso, no caso, que o sócio-administrador tinha conhecimento e poder 

de comando sobre toda e qualquer operação praticada pela empresa, sendo certo que as 

saídas de mercadorias desacobertadas de documentação fiscal, acusação fiscal em 

exame, caracterizam a intenção de fraudar o Fisco mineiro e fundamenta a inclusão 

dele para o polo passivo da obrigação tributária.  

Portanto, correta a inclusão no polo passivo da obrigação tributária do 

sócio-administrador da empresa autuada, com base no art. 21, § 2º, inciso II, da Lei nº 

6.763/75 e no art. 135, inciso III do CTN. 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em deferir requerimento de juntada de Substabelecimento 

apresentado da Tribuna. Ainda, em preliminar, à unanimidade, em rejeitar as prefaciais 

arguidas. Quanto à prejudicial de mérito, à unanimidade, em não reconhecer a 

decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. No mérito, 

à unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 262/264, nos 

termos do parecer da Assessoria do CC/MG. Pela Impugnante Total Comércio 

Indústria de Cereais Ltda, sustentou oralmente o Dr. Guilherme Barbosa Pittella e, pela 

Fazenda Pública Estadual, a Dra. Maria Teresa Lima Lana Esteves. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Erick de Paula Carmo (Revisor) e 

Luciana Mundim de Mattos Paixão. 

Sala das Sessões, 06 de março de 2018. 

Eduardo de Souza Assis 

Presidente 

Luiz Geraldo de Oliveira 

Relator 
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